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R E L A T Ó R I O


O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra CLÉSIO BORGES DIAS e FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO ROSA pela prática do delito previsto no artigo 171, § 2º, I c/c § 3º, do Código Penal, Imputando, ainda, ao segundo denunciado [FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO ROSA] a prática do crime tipificado no artigo 20, parágrafo único, da Lei 4.947/66.
Narra a denúncia que, em 29 de setembro de 2008, o denunciado CLÉSIO BORGES DIAS, então titular de concessão de uso conferida pela União Federal, com arrimo no art. 189, da Constituição Federal, e no art. 19, da Lei 8.629/63, com o reconhecimento de sua legítima condição de cliente da Reforma Agrária, celebrou contrato de compra e venda de posse, com o também denunciado FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO ROSA, em relação ao Lote n. 24 (área total de 40,00 ha), localizado no Projeto de Assentamento Araúna II, Município de Novo Mundo/MT, obtendo os dois denunciados vantagem ilícita mediante fraude ao induzir em erro o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, configurando o crime de  estelionato consistente na disposição de coisa alheia como própria.
Consta, ainda, da peça acusatória que o denunciado FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO ROSA, desde 29 de setembro de 2008, mantém invadida, com intenção de ocupação, terra pertencente à União, destinada à Reforma Agrária, incidindo no delito do art. 20, da Lei 4947/66.
Em decisão de fls. 88/89, o MM. Juiz a quo, ao entendimento de que não se encontra presente "o dolo necessário à configuração do ilícito imputado a FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO ROSA," rejeitou a denúncia com base no inciso III, do at. 395, do Código de Processo Penal.
Irresignado, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL interpõe Recurso em Sentido Estrito (fls. 91/100), pugnando pela reforma da decisão com o consequente recebimento da denúncia e processamento da ação penal em desfavor dos acusados, sob a alegação de que os atos configuram a prática dos tipos penais descritos, além da comprovação de ofensa aos bens jurídicos de propriedade da União.
Com contrarrazões (fls. 166/176), e mantida a sentença de fls. 88/89, subiram os autos a esta Corte Regional Federal onde receberam parecer ministerial pelo não provimento do recurso (fls. 181/190).
É o Relatório.


Desembargador Federal Mário César Ribeiro
Relator

V O T O

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra decisão de fls. 88/89, que rejeitou a denúncia contra CLÉSIO BORGES DIAS e FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO ROSA pela prática do delito previsto no artigo 171, § 2º, I c/c § 3º, do Código Penal, Imputando, ainda, ao segundo denunciado [FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO ROSA] a prática do crime tipificado no artigo 20, parágrafo único, da Lei 4.947/66.
Pugna pela reforma da decisão e o consequente recebimento da denúncia e processamento da ação penal em desfavor dos acusados, sob alegação de que os atos configuram a prática dos tipos penais descritos, além da comprovação de ofensa aos bens jurídicos de propriedade da União.
Vejamos.
Compulsando os autos, verifico que o presente feito trata de transação de imóvel destinado à Reforma Agrária, cujo domínio pertencia à União, tendo sido a posse das terras cedidas o objeto do negócio jurídico firmado entre os acusados. 
Assim, foi imputada aos Recorridos CLÉSIO BORGES DIAS e FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO ROSA a conduta delituosa prevista no artigo 171, § 2º, I c/c § 3º, do Código Penal,  que assim dispõe:
Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
§2º - Nas mesmas penas incorre quem:
DISPOSIÇÃO DE COISA ALHEIA COMO PRÓPRIA
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como própria.
§3º. A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.
Foi também imputada ao Apelado FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO ROSA a prática do crime do art. 20, da Lei 4947/66:
Art. 20. Invadir, com intenção de ocupá-las, terras da União, dos Estados e dos Municípios:
Pena - detenção, de 06 meses a 03 anos.
Parágrafo Único - Nas mesmas penas incorre quem, com idêntico propósito, invadir terras de órgãos ou entidades federais, estaduais ou municipais, destinadas à Reforma Agrária (...)
Sobre o delito do artigo 171, § 2º, I, (Disposição de coisa alheia como própria), assim leciona CEZAR ROBERTO BITTENCOURT:
(...) os mesmos elementos constitutivos do estelionato em sua modalidade fundamental também estão presentes nessa figura: emprego da fraude, em razão da qual o sujeito passivo acredita que a coisa lhe é oferecida pertence ao estelionatário; a incursão em erro da vítima, com a consequente vantagem indevida do agente e o correspondente prejuízo de alguém. As condutas incriminadas são vender, permutar, dar em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como própria. Essa modalidade consiste em realizar qualquer dos atos jurídicos mencionados tendo por objeto coisa alheia como se fosse própria. Exige-se a má-fé do sujeito ativo e correspondente boa-fé do sujeito passivo; no caso o comprador é enganado, além de proprietário, é claro. A disposição da coisa é inerente ao domínio, e só o tem o proprietário, a quem o Código Civil confere, além do uso de gozo da coisa, sua disponibilidade. Podem ser objeto material desse crime tanto os bens móveis quanto os imóveis. É necessário que a ação física esteja relacionada à coisa alheia: compra e venda, troca dação em pagamento.
Consuma-se o crime, como o tipo básico, com a obtenção da vantagem ilícita e o prejuízo para a vítima. Considerando-se tratar de crime material, a tentativa é perfeitamente possível, já que o iter criminis pode ser interrompido. 
Pois bem, na espécie, verifico que consta dos autos o Contrato Particular de Permuta de Imóvel Rural (fls. 62/v), com as seguintes cláusulas, destaco: 
CLAÚSULA PRIMEIRA - 
O Primeiro Permutante (o acusado Clésio Borges Dias) é senhor legítimo dos direitos de propriedade sobre um Lote Rural, sob n. 24, medindo 40,00 ha (quarenta hectares) localizado no assentamento Araúna II, Município de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, contendo como benfeitoria aproximadamente 04 alqueires de pastagem, neste ato avaliado em R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).
(...)
CLÁUSULA SEGUNDA
Os Permutantes cedem e entregam os bens acima mencionados uns aos outros, em permuta absoluta de suas propriedades, ficando portanto neste ato e nos melhores termos da lei e de direito Permutado, como de fato Permutado tem. 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O prazo para entrega dos bens mencionados é imediata, e serão entregues no ato da assinatura do presente instrumento, ficando doravante sob o domínio de seus novos proprietários, que assumem legalmente para todos os efeitos toda responsabilidade, isentando seus antigos proprietários de qualquer consequência material ou financeira sobre os mesmos, a partir da presente data.
(...)
Consta, ainda, dos autos o depoimento em sede policial do acusado FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO ROSA:
(...) Que é lavrador e está de posse do lote n. 24 no assentamento Araúna 02 em Novo Mundo/MT; Que fez negócio no lote com a pessoa de CLÉSIO BORGES DIAS, que era o assentado que recebeu o lote do INCRA; Que a troco do lote, deu uma motocicleta modelo XR marca HOND, 1997, uma chácara e um terreno na cidade de Novo Mundo/MT; Que todos os bens estavam em seu próprio nome; Que foi feito um contrato escrito de compra e venda; Que cercou o lote nos 06 alqueires formados de pasto, construiu uma pequena casa e colocou gado próprio e de terceiros no lote; Que não está residindo no local pois possui residência na área urbana de Novo Mundo/MT; Que sabe que CLÉSIO encontra-se trabalhando em uma fazenda chamada Meia-Lua na área rural de Novo Mundo/MT; Que não assumiu nenhum compromisso com qualquer financiamento do PRONAF em nome de CLÉSIO (fl. 63).
Diante desse contexto, é certo que houve a celebração de um Contrato Particular de Permuta de Imóvel Rural, e que, de fato, ocorreu a permuta das propriedades dos Recorridos. No entanto, não restam dúvidas de que o acusado FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO ROSA tinha ciência de que CLÉSIO BORGES DIAS era assentado do INCRA e que o lote que permutara com este era pertencente também a esta Autarquia, ou seja, FRANCISCO ANTÔNIO tinha conhecimento de que CLÉSIO BORGES era tão somente possuidor do imóvel, a ponto de afirmar em sede policial "Que é lavrador e está de posse do lote n. 24 no assentamento Araúna 02 em Novo Mundo/MT." Em momento algum declarou ser o proprietário do lote.
Assim sendo, na espécie, não restou configurada a venda de coisa alheia como própria, por se tratar, apenas, de cessão de direito de posse, o que realmente existia. Da mesma forma, não restou configurada a fraude necessária para a consumação do delito de estelionato de disposição de coisa alheia como própria, e bem assim a obtenção de vantagem indevida, em proveito próprio e em prejuízo do INCRA e/ou da União, elementares do art. 171, § 3º, do Código Penal.
A propósito, nesse mesmo sentido foi o parecer ministerial da lavra do ilustre Procurador Regional da República da 1ª Região, Dr. WELLINGTON LUIS DE SOUSA BONFIM:
(...) no caso em tela, se o vendedor não buscou ludibriar o comprador, eis que este estava ciente da origem do bem permutado, não há que se falar no delito de estelionato mediante a disposição de coisa alheia como própria.
(...)
Pois bem, se o acusado Francisco, adquirente do lote rural, sabia que este não estava sob o domínio de Clésio, é certo que, conforme já esclarecido adiante, não há como caracterizar a figura típica do art. 171, §2º, I, do Código Penal, dado que, entre ambos, não houve fraude.
Resta, porém, a possibilidade de ambos, ao realizarem a transação envolvendo o imóvel rural em questão, terem buscado obter vantagem ilícita, em proveito próprio e em prejuízo do INCRA e da União, tal qual argumentou o órgão ministerial de primeira instância.
Ocorre, porém, que nenhuma dessas elementares do crime do art. 171, caput, § 3º, do Código Penal, está narrada na denúncia;não foram indicadas as vantagens ilícitas auferidas pelos acusados; não foi explicitado se o INCRA e/ou a União foram induzidos ou mantidos em erro, muito menos, por meio de qual artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento; também não se apontou qual o prejuízo da União  (fls. 187/188).
De consignar, ainda, que não há nos autos que evidenciem tenha o acusado invadido o lote em questão, com a intenção de ocupá-lo, que são elementos configuradores do delito do art. 20, da Lei 4947/66, imputado ao acusado FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO ROSA.
Com efeito, o acusado FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO ROSA tão somente entrou na posse do imóvel em razão do contrato particular de permuta de imóvel rural, por entender que havia adquirido os seus direitos possessórios, o que é uma cessão de direitos, ilegal, sem dúvida, mas que não configura delito penal. Para que se configure tal crime não pode haver qualquer documento ou título a legitimar a ocupação dessas terras. 
A propósito, nesse sentido, destaco os seguintes precedentes da Terceira e Quarta Turmas desta Corte Regional Federal:
PENAL. ESTELIONATO. ALIENAÇÃO DE COISA ALHEIA COMO PRÓPRIA. CESSÃO DE POSSE DE TERRAS PÚBLICAS DESTINADAS À REFORMA AGRÁRIA. INVASÃO DE TERRA. INEXISTÊNCIA DE CRIME. 
1. Não constitui estelionato a cessão de direito de posse de terra da União. A posse é realidade jurídica e econômica diversa do domínio, podendo ser objeto de negócios obrigacionais, não havendo, na sua cessão, artifício, ardil ou outro meio fraudulento para obter vantagem ilícita, dado que o cessionário sabia que estava adquirindo apenas a posse da terra, não sua propriedade. 
2. O núcleo do tipo penal previsto no artigo 20, parágrafo único, da Lei 4.947 /1966 é invadir, isto é, entrar à força, penetrar, fazer incursão, dominar, tomar, usurpar terra que sabe pertencer à União, Estados ou Municípios. A venda que tem como objeto de cessão do direito de posse não configura o crime de invasão de terras públicas. 
3. Recurso em sentido estrito a que se nega provimento.
(RSE 0004839-75.2011.4.01.3603-MT, rel. DEs. FEd. NEY BELLO, Terceira Turma, e-DJF1 22.08.2014 - grifei)

PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. ALIENAÇÃO DE COISA ALHEIA COMO PRÓPRIA. CESSÃO DE POSSE DE TERRAS PÚBLICAS. 
1. Não tem aptidão técnica para prosperar a denúncia que, aludindo à venda, pelo acusado, como próprias, de terras públicas da União, na realidade se reporta a uma "escritura particular de cessão de direitos de posse", figura negocial puramente obrigacional, sem nenhuma valência para transmitir domínio. 
2. Não constitui estelionato a cessão de direitos de posse de terras tidas como sendo da União, pois a posse é uma realidade jurídica e econômica diversa do domínio, podendo ser objeto de negócios obrigacionais, não havendo na cessão, por outro lado, artifício, ardil ou outro meio fraudulento para obter vantagem ilícita, dado que o cedente - paciente, no caso - disse expressamente o que cedia, sabendo o cessionário o que estava adquirindo: apenas a posse.
3. Ordem de habeas corpus que se concede.
(HC 0014099-97.2006.4.01.0000/AM, rel. Des. FEd. OLINDO MENEZS, Terceira Turma, e-DJF1 23.06;2006 - grifei)
Isto posto, por tais razões e fundamentos, nego provimento ao Recurso em Sentido Estrito.
É como voto.

Desembargador Federal Mário César Ribeiro
Relator
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